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Sarandi, 12 de maio de 2006. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhado à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade o Projeto de Lei Complementar, que readequa os vencimentos que serão 

atribuidos ao cargo efetivo de contador do Município de Sarandi, nos termos do 

artigo 39, § 1° e incisos, da Constituição Federal de 1988, alterando a Lei 

Complementar n° 16/93 e suas alterações e da outras providências. 

S'alientamos que ai presente matetta, visa adequar 

o valor dos vencimentos atribuidos ao cargo dedOntador.do Mynicipio de Sarandi, 

tal medida se faz necessária parvIossibilitar Alma remuneraçãb compat el com as 

exigências„do E. Tribunal de. Conta's do , st-atio d9 Parana., visto que gtittilar do 

cargo de contadorsrespondeluntamente com o Chefe ilaPoder Executivo, pela-aios 

'Traticados. 
e" 

Escldrece aindk que no ultimo bonicur161pfitirco .,., 
municipal parà o cargo de coniador, -vários gdrid, J.atos- que -tramiaproVados, 

acaba4m desistindo. de assumir o corgoAe-Contador o muni9rwo justamente por 
causa do bá,ixo i/álor-atriTmido—o-vea ncirnentóiles rgo ca . . !•!‘-''- —...._.  ... - --„.,- i f 4 P l f a l 

,. , ,....r. 
....... .. ..... ...,.. , ,T.I•wl• 

CAbehjsuAltar,que o Munici .io de Seandi 

Asia Mitiagesittlamo eftotaudigkiirxeate (it if- Zapor 

requerer a sua exoneração, pois havia sido aprovado no concurso em Maringá, onde 

a remuneração é superior. 
Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada 

em Regime de Urgência nos termos da Lei • anica do Município. 

em questão. 
tin do, aguardamos a aprovação da matéria 

• ' ø I) 0 FARIAS SPADA 
Pre eito Municipal BXPEIMENTB itECBSIDO 

ilustríssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
de Sarandi — Paraná. 

"I 13 MAL 2006 ' 
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am . 15MAI 2006 
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SARANDI 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 166/06 

SÚMULA — Fica readequado os vencimentos atribuidos ao cargo 

efetivo de contador do Município de Sarandi, nos termos do artigo 

39, § 1° e incisos, da Constituição Federal de 1988, alterando a 

Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações e da outras 

providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE_SARANDI„ Estado do Paraná, 

aprovará, e eu, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte 

LEI: 

10. Fica readequad verwimentos alfibuidos ao cargo 

efetivo de'contador do Municipio 1q1291);06 (mil e duzeinpre4isk.mensais, 

passando a ser de R$ 1.800,60Ami1-e-oitocetit6 éaisTinerisais:' if f 04' 

0040 iiairLeb

a igor na data de sua publicação. 

Paço M 

AP 
Prefeit 

Plagicks E 1.1M,943,443,EttWEnra em 

de maio de 2006. 

0 FARIAS SPADA 
icipal 



S Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

12 1 6 6 0 6 

Presidente da Camara 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 166/2006. 
João Lara Vieira, 

Presi e a t omissão 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Parecer ao Projeto de Lei 
Complementar N° 166/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Fica 
readequado os vencimentos atribuidos ao cargo efetivo de Contador do Município de 
Sarandi, nos termos do artigo 39, § 10 e incisos, da Constituição Federal de 1988, alterando 
a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações e dá da outras providências, conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da C" a Municipal, aos 16 dias do 

Adércio va, 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

0166/ 06

A Comissão de 

• Jr] amoral 

Projeto de Lei Comp dtifén lgelita. 
Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei Complementar N° 166/2006, do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Fica readequado os vencimentos atribuidos ao cargo 
efetivo de Contador do Município de Sarandi, nos termos do artigo 39, § 1° e incisos, da 
Constituição Federal de 1988, alterando a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações e dá 
dá outras providências,conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo 
o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

mês de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Câmara Mu , (.al, aos 16 dias do 

CZaudionei pa cido norino da Silva, 
Re 'o 

*IA 

1\1) 
Luiz Carlo .0t guiar, 

Membro 
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TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

O Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 

ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 

DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei Complementar N° 166/2006, do PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Fica readequado os vencimentos atribuidos ao cargo 

efetivo de contador do Município de Sarandi, nos termos do artigo 39, § 1° e incisos, da 

Constituição Federal de 1988, alterando a Lei Complementar n° 16/93 e suas alterações e dá 

outras providências. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei Complementar, teve 

sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores 

discussões. 

de maio do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 26 dias do mês 


